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FIGUEIROPOLIS CRESCENDO NOVAMENTE 
GESTÃO 2035/3038 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 124/2025 FIGUEIRÓPOLIS/TO, 07 DE ABRIL DE 2025. 

"DECRETO INEXIGIBILIDADE DE PRO-
CESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE AQUISIÇÃO DE LI-
CENÇA DE FERRAMENTAS, PESQUISA E 
COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA 
ONLINE "BANCO DE PREÇOS" JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS - TO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS - ESTADO DO TO-
CANTINS, no uso das atribuições legais e constitucionais e tendo em vista o dispositivo 
contido, inciso III, alínea "c" no Art.74, da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021, e particular-
mente, 

CONSIDERANDO que a enumeração do Art.74 é exemplificativa e permite a 
contratação na hipótese dos casos em que é inviável a competição, dada às peculiaridades 
e circunstâncias que o caso comporta;,, 4

CONSIDERANDO que o tomador dos serviços cabe a aferição da conveniência 
e oportunidade de contratação, em consonância coma sua autorizada margem de discri-
cionariedade; 

CONSIDERANDO que o valor dos serviços é compatível e está em consonância 
com os praticados no mercado..

DECRETA;' 

Art. 1° - Fica decretado a inexigibilidade de licitação para a contratação da em-
presa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA,.,inscrita na CNPJ n° 
07.797.967/0001-95, para contratação de serviços de aquisição de licença de ferramentas, 
pesquisa e comparação de preços no sistema online "banco de preços". 

Q prefeitura@figueiropotis.to.gov.br 

0 Av.Bernardo Sayão,1445, Centro, Figueirópotis - TO 
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Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Figueirópolis — Estado do Tocantins, aos 07 
dias do mês de abril de 2025. 

FONTOURA PRIMO 
féfeito Municipal de Figueirópolis 
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